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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), segunda-feira, 13 de Outubro de 2025.

Secretaria de Estado da Justiça  - SEJUS -

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO 
CARGO DE INSPETOR PENITENCIÁRIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
e em cumprimento a determinação judicial referente 
ao processo nº 5005501-02.2025.8.08.0024, torna 
pública a inclusão da candidata sub judice KAROLINE 
GALVÃO NASCIMENTO na Homologação do 
Resultado Final da 3ª Turma do Curso de Formação 
Profissional de Inspetor Penitenciário, atualmente 
denominado Policial Penal, publicado no Diário Oficial 
em 04/06/2025, conforme a seguir especificado.

1.3 RESULTADO FINAL DE APROVADOS - NEGROS, 
na seguinte ordem: número de inscrição, nome 
do candidato, data de nascimento, nota da prova 
objetiva, nota da prova redação, nota Curso de 
Formação, nota final, classificação e resultado.
1509583, Karoline Galvão Nascimento, 18/06/1996, 
78,00, 70,00, 76,00, 224,00, 159º, Aprovado Negro.

Vitória/ES, 10 de outubro de 2025.

RAFAEL RODRIGO PACHECO SALAROLI
Secretário de Estado da Justiça

* Republicado por conter incorreções.
Protocolo 1649554

PORTARIA Nº 1363-S, DE 10 DE OUTUBRO DE 
2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no 
uso da atribuição que lhe confere o Art. 98, Inciso 
II da Constituição Estadual e Art.37, Inciso IX da 
Constituição Federal e a Lei Complementar n.º 809 
publicada no DOE de 25 de Setembro de 2015, 
resolve:

RESCINDIR o contrato de JULIO BARROS, Monitor 
de Ressocialização Prisional - DT, NF - 2919931, 
desta Secretaria de Estado da Justiça, a contar de 09 
de outubro de 2025, com base no artigo 290, inciso 
III da Lei Complementar Estadual n.º 46/1994.

RAFAEL RODRIGO PACHECO SALAROLI
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 1649888

PORTARIA Nº 1358-S, DE 10 DE OUTUBRO DE 
2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art. 98, Inciso II da 
Constituição Estadual e do Art. 46 a línea “o” da Lei 
n.º 3043/75, resolve:

LOCALIZAR, de acordo com o art. 35, Inciso II da 
Lei Complementar Nº 46/94, as servidoras abaixo 
relacionadas, com seus respectivos cargos de 
provimento em comissão, a contar de 13/10/2025.

MARA LUCIA DE PAULA - NF. 389423 - CDPG;
GRAZIELLI CRIPTAN MURARI DA CUNHA PORTO - 
NF. 2960540 - PSVV.

RAFAEL RODRIGO PACHECO SALAROLI
SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA

Protocolo 1650020

Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor  
- PROCON -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº054, DE 
09/10/2025

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - 
PROCON-ES, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
Alterar a escala de férias/2025 aprovada pela 
Instrução de Serviço 001, publicada em 06/01/2025, 
conforme segue:
SERVIDOR/Nº FUNCIONAL
Anelise Carneiro Lúcio/4297091
EXCLUIR:
1º Período - dezembro/2025
INCLUIR:
1º Período - outubro/2025
LETÍCIA COELHO NOGUEIRA
Diretora Geral

Protocolo 1649781

Polícia Penal do Espírito Santo - PPES -

PORTARIA N° 275-S, DE 01 DE OUTUBRO DE 
2025
O DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA PENAL, no uso 
da atribuição que lhe confere o Art.9º, inciso IV, da 
Lei Complementar 1061/2023, resolve:
INTERROMPER, por imperiosa necessidade do 
serviço, com base nº 115, §11, da Lei Complementar 
nº 46/94, as férias restantes do período aquisitivo 
2022/2023, referente ao servidor GILDASIO JOSE 
DE ALMEIDA, funcional nº 499319, a contar de 
14/10/2025, ressalvando-lhe o direito de gozar 15 
(quinze) dias restantes oportunamente.

JOSÉ FRANCO MORAIS JUNIOR
DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA PENAL

Protocolo 1643549

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

ID cidadES: 2025.500E2300006.16.0095
A Polícia Penal do Espírito Santo - PPES torna pública, 
com base na Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Estadual 
nº. 5.354/2023, a adesão à ARP nº 006/2025 
INCAPER - Instituto Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extensão Rural, Processo 
Eletrônico: 2025-QJ25M. Objeto: Lâmpadas Led. 
Contratada: FAP Comércio e Serviços Ltda. CNPJ: 
45.895.280/0001-81.

JOSÉ FRANCO MORAIS JÚNIOR
DIRETOR-GERAL DA POLÍCIA PENAL - PP/ES

Protocolo 1649542
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